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IMPRENSA OFICIAL

Estado do Rio de Janeiro
) i ~ Prefeitura Municipal de Aperibé
\"4%// GABINETE DO PREFEITO

Lei n%. 967, de 24 de novembro de 2025.

EMENTA: Altera Inciso |, do Art. 10 da
Lei 446/09 e d4 outras providéncias.

Fagco saber que a Camara Municipal de Aperibé aprovou e eu Prefeito do
Municipio de Aperibé, sanciono a seguinte

L E 1 MUNICIPAL:

Artigo 12 - O Inciso |, do Artigo 10 da Lei n°. 446 de 21 de dezembro de 2009, passa
vigorar com a seguinte redagao:

‘| - Em regime suplementar, até no maximo de 20 (vinte) horas semanais, para
substituicdo temporaria de professores em funcédo docente, em seus impedimentos
legais e nos casos de designacao para o exercicio de outras fungdes de magistério,
de forma concomitante com a docéncia e sera remunerado com 56% do salrio base
do professor, sendo até 80 horas/aula més.”

Artigo 2° - Esta Lei passa a vigorar a partir de sua publicacéo.

Aperibé, 24 de novembro de 2025.

Ronald de Cassio Daibes Moreira
Prefeito
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